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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Setor Requisitante: Engenharia  

Responsável pela Demanda: Paulo Vanderlei de Mendonça Filho 
 

E-mail: obras.licitacaopaudalho@gmail.com Telefone: (81) 9857-7533 

 

 

 

OBJETO: AÇÕES DE INFRAESTRUTURA URBANA - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSOS BAIRROS/RUAS DO MUNICÍPIO 
DE PAUDALHO/PE, COM RECURSOS PROVENIENTE DO SEGUINTE PLANO DE AÇÃO Nº 09032026-
097196, PROGRAMA Nº 09032026 – PARLAMENTAR DEP. CLARISSA TÉRCIO. 

Justificativa:  
 

1. Justificativa da necessidade da contratação: 
 
 

A necessidade de contratação para a execução de terraplanagem, pavimentação em paralelepípedo e drenagem 
pluviais nos diversos Bairros/Ruas advém da demanda por melhoria na infraestrutura urbana do Município de 
Paudalho, Estado de Pernambuco. A pavimentação dessas vias tem como objetivos principais:  

- Proporcionar um tráfego mais seguro e eficiente para pedestres e veículos;  
- Melhorar a qualidade de vida dos moradores locais, reduzindo a poeira em períodos secos e a formação de 

lama em períodos de chuva;  
- Incrementar o aspecto urbanístico da região, valorizando as propriedades e incentivando o 

desenvolvimento econômico;  
- Facilitar o acesso de serviços de emergência e de utilidade pública, como ambulâncias e veículos de coleta 

de resíduos;  
- Contribuir para o ordenamento e planejamento urbano, de acordo com o crescimento planejado do 

município;  
- Estímulo ao Desenvolvimento Econômico Local: A melhoria da infraestrutura viária, por meio da 

pavimentação por paralelepípedo e a adequada sinalização, pode impulsionar o desenvolvimento econômico de 
Paudalho. Ao garantir uma circulação mais eficiente e segura, os comerciantes locais e moradores que serão 
beneficiados pela maior acessibilidade aos seus estabelecimentos, o que pode resultar em um aumento do fluxo 
de clientes e, consequentemente, no crescimento das atividades econômicas na região. 
 
Em resumo, a contratação dos serviços de terraplanagem, pavimentação em paralelepípedo e drenagem pluviais 
nos diversos Bairros/Ruas, é justificado pela necessidade de melhorar a qualidade da via existentes, promovendo 
a segurança viária, ordenando tráfego, promover a mobilidade urbana sustentável, estimular o desenvolvimento 
econômico local e preservar o patrimônio histórico e cultural da região. 
  

 

 

 

 

 

 

 

   Aquisição de Bens                                                 X         Contratação de Serviços  
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DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 

1 

AÇÕES DE INFRAESTRUTURA URBANA - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSOS 
BAIRROS/RUAS DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO/PE, COM RECURSOS 
PROVENIENTE DO SEGUINTE PLANO DE AÇÃO Nº 09032026-097196, 
PROGRAMA Nº 09032026 – PARLAMENTAR DEP. CLARISSA TÉRCIO. 

UN 1,00 

 

PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO:  
 
O PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESTÁ DEFINIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA QUE INTEGRA 
ESTE PROCESSO. 
  
UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS:  
 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
Paulo Vanderlei de Mendonça Filho 
CPF: 581.152.004-25 
Fone: (81) 98157-7533 

E-mail: obras.licitacaopaudalho@gmail.com 

  

 
  

PRAZO PARA PAGAMENTO: 
 
O PRAZO PARA PAGAMENTO ESTÁ DEFINIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA QUE INTEGRA ESTE 
PROCESSO. 
 

 

 

 

Paudalho, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

Paulo Vanderlei de Mendonça Filho 
Engenheiro Civil 

Mat.: 41.498 
 
 

 
 
 
 
 

Carlos Pinheiro Campos Gouveia 
Sec. De Desenvolvimento urbano e Meio Ambiente 

Mat.: 48.911 


